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INDICAÇÃO nº _____/2026

Autor: Francisco da Rocha Sousa

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

o reforço no estoque de soro antiofídico no Hospital Cristo Rei – Associação Hospitalar Rural de Boa  

Esperança, seja por meio de doação direta, intermediação junto aos demais Entes Federativos ou outras 

formas de apoio possíveis por parte da municipalidade”.

JUSTIFICATIVA: Com o início do período da safra do café, tradicionalmente compreendido entre os 

meses de maio e agosto, observa-se um aumento significativo na incidência de acidentes com animais 

peçonhentos, especialmente picadas de serpentes, nas zonas rurais do município. Tal realidade tem sido 

amplamente relatada por trabalhadores rurais, agentes de saúde e profissionais do Hospital Cristo Rei, 

que muitas vezes enfrentam escassez do soro antiofídico, comprometendo o atendimento emergencial e 

colocando vidas em risco.

Considerando que o Hospital Cristo Rei é referência no atendimento à população rural da região, é de 

suma importância garantir que o mesmo esteja adequadamente abastecido com o antídoto necessário para 

tratamento imediato desses casos. Assim, solicito especial atenção da administração municipal para que,  

em caráter de urgência, sejam tomadas as medidas cabíveis para apoiar a instituição, seja por meio de  

repasse direto, convênios, ou intermediação junto às autoridades estaduais e federais competentes.

Face às considerações, solicito que sejam tomadas as providências para a solução da Indicação.

Francisco da Rocha Sousa
Vereador/Autor
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